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PORTARIA Nº 143, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E : 
CESSAR os efeitos da designação da servidora Luciane Matsuda Duran , matrícula 20323 
constante na Portaria nº 182, de 25 de fevereiro de 2015. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 03 de fevereiro de  2016, 377º da fundação do Povoado e 
371º da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
 
 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

EDNA MARIA QUERIDO DE OLIVEIRA CHAMON 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 144, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E : 
CESSAR os efeitos da designação da servidora Solange Aparecida de Almeida Vieira Silva , 
matrícula 23137 constante na Portaria nº 803, de 18 de março de 2014. 
 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 03 de fevereiro de 2016, 377º da fundação do Povoado e 
371º da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
 
 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

EDNA MARIA QUERIDO DE OLIVEIRA CHAMON 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
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PORTARIA Nº 145, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E : 
CESSAR os efeitos da designação da servidora Ana Paula Moraes Veloso , matrícula 18557, 
constante na Portaria nº 182, de 25 de fevereiro de 2015. 
 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  03 de fevereiro de  2016, 377º da fundação do Povoado e 
371º da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
 
 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

EDNA MARIA QUERIDO DE OLIVEIRA CHAMON 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 146, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E : 
CESSAR os efeitos da designação da servidora Michele Cristina Bandeira Resende , 
matrícula 18981, constante na Portaria nº 1044, de 05 de outubro de 2015. 
 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 03 de fevereiro de 2016, 377º da fundação do Povoado e 
371º da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
 
 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

EDNA MARIA QUERIDO DE OLIVEIRA CHAMON 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 147, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E : 
CESSAR os efeitos da designação da servidora Terezinha Elizabeth Inácio da Silva , 
matrícula 11093, constante na Portaria nº 368, de 27 de abril de 2011. 
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 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 03 de fevereiro de 2016, 377º da fundação do Povoado e 
371º da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
 
 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

EDNA MARIA QUERIDO DE OLIVEIRA CHAMON 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 148, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E : 
DESIGNAR a   servidora Luciane Matsuda Duran  , matrícula 20323 , para o exercício da 
função de Vice-Diretora de Escola,  conforme disposto na Lei Complementar 180, de 
21/12/2007, sem prejuízo das vantagens do seu cargo, na EMEF Diácono José Ângelo Victal. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  03  de fevereiro de  2016, 377º da fundação do Povoado e 
371º da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
 
 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

EDNA MARIA QUERIDO DE OLIVEIRA CHAMON 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 149,DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E : 
DESIGNAR a   servidora Solange Aparecida de Almeida Vieira Silva  , matrícula 23137 , 
para o exercício da função de Vice-Diretora de Escola,  conforme disposto na Lei 
Complementar 180, de 21/12/2007, sem prejuízo das vantagens do seu cargo, na EMEIF 
Emilio Amadei Beringhs. 
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 03 de fevereiro de 2016, 377º da fundação do Povoado e 
371º da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
 
 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

EDNA MARIA QUERIDO DE OLIVEIRA CHAMON 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 150, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E : 
DESIGNAR a   servidora Michele Cristina Bandeira Resende  , matrícula 18981 , para o 
exercício da função de Vice-Diretora de Escola,  conforme disposto na Lei Complementar 180, 
de 21/12/2007, sem prejuízo das vantagens do seu cargo, na EMEF Profª Celina Monteiro de 
Castro. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 03 de fevereiro de 2016, 377º da fundação do Povoado e 
371º da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
 
 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

EDNA MARIA QUERIDO DE OLIVEIRA CHAMON 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 151, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E : 
DESIGNAR a  servidora Terezinha Elizabeth Inácio da Silva, matrícula 11093, para o 
exercício da função de Vice-Diretora de Escola,  conforme disposto na Lei Complementar 180, 
de 21/12/2007, sem prejuízo das vantagens do seu cargo, na EMEF Prof. Lafayette Rodrigues 
Pereira. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 03 de fevereiro  de  2016, 377º da fundação do Povoado e 
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371º da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
 
 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

EDNA MARIA QUERIDO DE OLIVEIRA CHAMON 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 152, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2015 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E : 
DESIGNAR a  servidora Ana Paula Moraes Veloso , matrícula 18557,  para o exercício da 
função de Vice-Diretora de Escola  conforme disposto na Lei Complementar 180, de 
21/12/2007, sem prejuízo das vantagens do seu cargo, na  EMEF Prof. Lafayette Rodrigues 
Pereira. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 03 de fevereiro de 2015, 377º da fundação do Povoado e 
371º da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
 
 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

EDNA MARIA QUERIDO DE OLIVEIRA CHAMON 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 153, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E : 
DESIGNAR a  servidora Maura Regina Silva Vianna Léo, matrícula 11082,   para o exercício 
da função de Vice-Diretora de Escola,  conforme disposto na Lei Complementar 180, de 
21/12/2007, sem prejuízo das vantagens do seu cargo, na EMIEF Vereador Mario Monteiro 
dos Santos. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 03 de fevereiro de 2016, 377º da fundação do Povoado e 
371º da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
 
 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

EDNA MARIA QUERIDO DE OLIVEIRA CHAMON 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 154, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E : 
DESIGNAR a  servidora Barbara Sabrina Ferreira, matrícula 26081,   para o exercício da 
função de Vice-Diretora de Escola,  conforme disposto na Lei Complementar 180, de 
21/12/2007, sem prejuízo das vantagens do seu cargo, na EMIEF Prof. José Marcondes de 
Moura. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  03 de fevereiro  de  2016, 377º da fundação do Povoado e 
371º da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
 
 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

EDNA MARIA QUERIDO DE OLIVEIRA CHAMON 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 148, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016 
 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E : 
 
DESIGNAR a   servidora Luciane Matsuda Duran  , matrícula 20323 , para o 
exercício da função de Vice-Diretora de Escola,  conforme disposto na Lei 
Complementar 180, de 21/12/2007, sem prejuízo das vantagens do seu cargo, 
na EMEF Diácono José Ângelo Victal. 
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 03 de fevereiro de  2016, 377º da 
fundação do Povoado e 371º da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
 
 
 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
EDNA MARIA QUERIDO DE OLIVEIRA CHAMON 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 161 ,   DE 04  DE  FEVEREIRO DE 2016 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Atribuir à servidora SIMONE APARECIDA DE LIMA MENDES – matrícula 35109, a 
incumbência de, sem prejuízo de suas vantagens, substituir a servidora Vanessa Presotto – 
matrícula 29634, no período de 10 a 24/02/2016, por motivo de férias regulamentares, fazendo 
jus à diferença de vencimentos. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  04  de fevereiro  de 2016, 377ª da fundação do Povoado e 
371ª da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
 
 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 162 ,   DE 04 DE  FEVEREIRO  DE 2016 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 

Considerar atribuído ao servidor RODRIGO 
APARECIDO MOREIRA – matrícula 30038, a incumbência de, cumulativamente e sem 
prejuízo de suas vantagens, substituir o servidor Francisco José Gomes – matrícula 2911, no 
período de 27/01 a 25/02/2016, por motivo de licença médica, fazendo jus á diferença de 
vencimentos. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos   04   de  fevereiro  de 2016, 377ª da fundação do Povoado 
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e 371ª da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
 
 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 163 ,   DE  04   DE  FEVEREIRO  DE 2016 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Atribuir á servidora ANA LUCIA DE OLIVEIRA SARAIVA – matrícula 29642, a 
incumbência de, cumulativamente e sem prejuízo de suas vantagens, substituir a servidora 
Debora Vanzella Lopes – matrícula 24612, no período de 11 a 25/02/2016, por motivo de férias 
regulamentares, fazendo jus á diferença de vencimentos. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 04  de fevereiro  de 2016, 377ª da fundação do Povoado e 
371ª da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
 
 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 164,   DE 05 DE FEVEREIRO  DE 2016 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
NOMEAR o Senhor MARCELO GONÇALVES MORA, titular de cargo efetivo – matrícula 

42716, para o cargo de provimento em comissão, de Diretor do Departamento de Esportes – 

Ref. “62”, subordinado à Secretaria de Esportes e Lazer, e criado pela Lei Complementar nº 

236, de 21 de dezembro de 2010. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 05 de  fevereiro  de 2016, 377ª da fundação do Povoado e 
371ª da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
 
 
 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 165, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Considerar atribuído à servidora Elaine Pereira da Silva – matrícula 

30.612, a incumbência de, cumulativamente, e sem prejuízo de suas vantagens, 

responder pelo expediente da Chefia da Divisão de Convênios e Contratos de Locações 

de Imóveis – Ref. “48”, lotada no Departamento Técnico Legislativo, subordinado a 

Secretaria de Governo e Relações Institucionais, no período de 14/01 a 12/02/2016, por 

motivo de férias regulamentares do servidor Felipe Dehon do Prado, fazendo jus à 

diferença de vencimentos. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, 05 de fevereiro de 2016, 377º da fundação do Povoado 

e 371º da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

 
 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 
 

 

PORTARIA  Nº  166  , DE 05 DE  FEVEREIRO  DE 2016 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 2.489/2016, 
R E S O L V E: 

I – Constituir uma Junta Médica Especial com a finalidade de avaliar as condições de saúde da 

servidora Cleusa Aparecida dos Santos Vieira, titular do cargo de Braçal, lotado na Secretaria 

de Serviços Públicos. 

II – A Junta Médica de que trata o item anterior será composta pelos seguintes médicos: Dr. 

Jorge Roberto da Costa Castanheira, Dra. Célia Regina do Paço Baylão e Dr. Luiz Roberto 

Fonseca. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, 05 de fevereiro de 2016, 377º da fundação do Povoado e 371º 

da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

 
 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA  Nº  167, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo 

Administrativo nº 61.674/2015, 

R E S O L V E: 

I – Constituir uma Junta Médica Especial com a finalidade de avaliar as condições de saúde da 

servidora Luciana Almeida Lamosa, titular do cargo de Professor de Educação Infantil, lotado 

na Secretaria de Educação. 

II – A Junta Médica de que trata o item anterior será composta pelas seguintes médicas: Dra. 

Ana Paula C. Barreto, Dra. Gilzélia Fernandes Batista e Dra. Káthia Sandoval Gasch . 

Prefeitura Municipal de Taubaté, 05 de fevereiro de 2016, 377º da fundação do Povoado e 371º 

da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

 
 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 168, DE  05 DE FEVEREIRO DE 2016 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do processo 
administrativo nº 50.025/2015, 
R E S O L V E: 
I – Alterar a Comissão Especial do Processo Administrativo de Sindicância nº 50.025/2015, 
instituída pela Portaria nº 945, de 14/09/15 e alterada pela Portaria nº 1055, de 08/10/15, que 
passa a ter a seguinte composição: 
Presidente: 
Marcos Antonio Nascimento e Silva 
Membros: 
Sandra Martins 
Maria Gorete Britto Lopes 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 05 de fevereiro de 2016, 377º da fundação do Povoado e 
371° da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
 
 
 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 13.734 DE 04 DE JANEIRO DE 2016 

 

 Dispõe sobre abertura de crédito 

suplementar 

 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 

no artigo 7o, inciso I, da Lei no 5.125, de 28 de dezembro 

de 2015, 

 
D E C R E T A: 

 

ARTIGO 1o - Fica aberto, ao Orçamento Fiscal e Seguridade 
Social do Município, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 5.714.000,00 (Cinco milhões setecentos e 

quatorze mil reais), para reforço de dotações 

orçamentárias. 

 

ARTIGO 2o - Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de 

dotações orçamentárias. 

 

PARAGRÁFO ÚNICO – As dotações orçamentárias referidas nos 
artigos 1º e 2º,estão indicadas no Anexo que integra o 

presente Decreto.  

 

ARTIGO 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Taubaté, em 04 de Janeiro de 2016, 

377º da Fundação do Povoado e 371º da elevação de Taubaté à 

categoria de Vila. 

 
José Bernardo Ortiz Monteiro Junior 

Prefeito Municipal 
 
 

Odila Maria Sanches  
Resp. pelo Expediente da Secretaria de Administração e Finanças 

 
Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, em 04 de Janeiro de 2016. 
 

 
Eduardo Cursino 

Secretário de Governo e Relações Institucionais 
 
 
 

Luciane de Oliveira Silva 
Diretora do Departamento Técnico Legislativo 
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 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

|  CN-SIFPM                                                                                                                CONAM  | 

|                                                 Prefeitura Municipal de Taubate                                                 | 

|                                                DECRETO No. 13734, de 04/01/2016                                                 | 

|                                                                                                                   Pagina     1  | 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

|  ANEXO I                                                                                                  CREDITO SUPLEMENTAR   | 

|  PROGRAMA DE TRABALHO :  (SUPLEMENTACAO)                                                          RECURSOS DE TODAS AS FONTES   | 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

|  ORGAO     :    23.00    SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS                                                                 | 

|  UNIDADE   :    23.01    SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS                                                                 | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |          VALOR          | 

|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |            R$           | 

|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |                         | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|                |              |     |     |      |     |                                              |                         | 

|    04          |              |     |     |      |     |  ADMINISTRACAO                               |                         | 

|    04.122      |              |     |     |      |     |  ADMINISTRACAO GERAL                         |                         | 

|    04.122      |   7001       |     |     |      |     |  ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO      |                         | 

|    04.122      |   7001.2311  |     |     |      |     |  MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS -   |                         | 

|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES                          |                         | 

|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |                         | 

|                |              |  3  |  3  |  91  |     |  APL. DIRETA DECORRENTE DE OPER. INTRA-ORCA  |                         | 

|                |              |     |     |      |  01 |  TESOURO                                     |                  6,00   | 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

|  ORGAO     :    24.00    SECRETARIA DE SAUDE                                                                                    | 

|  UNIDADE   :    24.02    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                                                                               | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |          VALOR          | 

|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |            R$           | 

|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |                         | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|                |              |     |     |      |     |                                              |                         | 

|    10          |              |     |     |      |     |  SAUDE                                       |                         | 

|    10.302      |              |     |     |      |     |  ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL       |                         | 

|    10.302      |   1011       |     |     |      |     |  MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULAT. E HOSPI  |                         | 

|    10.302      |   1011.2305  |     |     |      |     |  FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE SAUDE         |                         | 

|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES                          |                         | 

|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |                         | 

|                |              |  3  |  3  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |                         | 

|                |              |     |     |      |  01 |  TESOURO                                     |          4.900.000,00   | 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

|  ORGAO     :    25.00    SEC.DESENVOLVIMENTO E INCLUSAO SOCIAL                                                                  | 

|  UNIDADE   :    25.01    SEC.DESENVOLVIMENTO E INCLUSAO SOCIAL                                                                  | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |          VALOR          | 

|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |            R$           | 

|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |                         | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|                |              |     |     |      |     |                                              |                         | 

|    08          |              |     |     |      |     |  ASSISTENCIA SOCIAL                          |                         | 

|    08.242      |              |     |     |      |     |  ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICIENCIA      |                         | 

|    08.242      |   4009       |     |     |      |     |  ATENCAO A PESSOA COM DEFICIENCIA            |                         | 

|    08.242      |   4009.2140  |     |     |      |     |  ATENDIMENTO A PESSOA COM DEFICIENCIA        |                         | 

|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES                          |                         | 

|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |                         | 

|                |              |  3  |  3  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |                         | 

|                |              |     |     |      |  01 |  TESOURO                                     |             50.000,00   | 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

|  ORGAO     :    26.00    SECRETARIA DE OBRAS                                                                                    | 

|  UNIDADE   :    26.01    SECRETARIA DE OBRAS                                                                                    | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |          VALOR          | 

|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |            R$           | 

|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |                         | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|                |              |     |     |      |     |                                              |                         | 

|    15          |              |     |     |      |     |  URBANISMO                                   |                         | 

|    15.451      |              |     |     |      |     |  INFRA-ESTRUTURA URBANA                      |                         | 

|    15.451      |   5003       |     |     |      |     |  INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERV.COMPLE  |                         | 

|    15.451      |   5003.2333  |     |     |      |     |  CONSERVACAO DA MALHA VIARIA DO MUNICIPIO    |                         | 

|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES                          |                         | 

|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |                         | 

|                |              |  3  |  3  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |                         | 

|                |              |     |     |      |  01 |  TESOURO                                     |            150.000,00   | 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

|  ORGAO     :    27.00    SECRETARIA DE SERVICOS PUBLICOS                                                                        | 

|  UNIDADE   :    27.01    SECRETARIA DE SERVICOS PUBLICOS                                                                        | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |          VALOR          | 

|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |            R$           | 

|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |                         | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|                |              |     |     |      |     |                                              |                         | 

|    15          |              |     |     |      |     |  URBANISMO                                   |                         | 

|    15.451      |              |     |     |      |     |  INFRA-ESTRUTURA URBANA                      |                         | 

|    15.451      |   5002       |     |     |      |     |  CIDADE BONITA                               |                         | 

|    15.451      |   5002.1037  |     |     |      |     |  CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE PRACAS,  |                         | 

|                |              |  4  |     |      |     |  DESPESAS DE CAPITAL                         |                         | 

|                |              |  4  |  4  |      |     |  INVESTIMENTOS                               |                         | 

|                |              |  4  |  4  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |                         | 

|                |              |     |     |      |  01 |  TESOURO                                     |            210.000,00   | 
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|    15.452      |              |     |     |      |     |  SERVICOS URBANOS                            |                         | 

|    15.452      |   5001       |     |     |      |     |  CIDADE LIMPA                                |                         | 

|    15.452      |   5001.2340  |     |     |      |     |  GESTAO DE LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO       |                         | 

|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES                          |                         | 

|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |                         | 

|                |              |  3  |  3  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |                         | 

|                |              |     |     |      |  01 |  TESOURO                                     |            150.000,00   | 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

|  CN-SIFPM                                                                                                                CONAM  | 

|                                                 Prefeitura Municipal de Taubate                                                 | 
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 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

|    20          |              |     |     |      |     |  AGRICULTURA                                 |                         | 

|    20.605      |              |     |     |      |     |  ABASTECIMENTO                               |                         | 

|    20.605      |   5010       |     |     |      |     |  GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA       |                         | 

|    20.605      |   5010.1123  |     |     |      |     |  CONSTRUCAO DO CAMELODROMO,AMPLIACAO E REFO  |                         | 

|                |              |  4  |     |      |     |  DESPESAS DE CAPITAL                         |                         | 

|                |              |  4  |  4  |      |     |  INVESTIMENTOS                               |                         | 

|                |              |  4  |  4  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |                         | 

|                |              |     |     |      |  01 |  TESOURO                                     |             80.000,00   | 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

|  ORGAO     :    29.00    SECRETARIA DE EDUCACAO                                                                                 | 

|  UNIDADE   :    29.01    SECRETARIA DE EDUCACAO                                                                                 | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |          VALOR          | 

|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |            R$           | 

|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |                         | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|                |              |     |     |      |     |                                              |                         | 

|    12          |              |     |     |      |     |  EDUCACAO                                    |                         | 

|    12.363      |              |     |     |      |     |  ENSINO PROFISSIONAL                         |                         | 

|    12.363      |   2004       |     |     |      |     |  EDUCACAO PARA O TRABALHO                    |                         | 

|    12.363      |   2004.2064  |     |     |      |     |  FUNCIONAMENTO DA EDUCACAO PROFISSIONAL      |                         | 

|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES                          |                         | 

|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |                         | 

|                |              |  3  |  3  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |                         | 

|                |              |     |     |      |  01 |  TESOURO                                     |             95.994,00   | 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

|  ORGAO     :    32.00    SECRETARIA DE NEGOCIOS JURIDICOS                                                                       | 

|  UNIDADE   :    32.01    SECRETARIA DE NEGOCIOS JURIDICOS                                                                       | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |          VALOR          | 

|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |            R$           | 

|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |                         | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|                |              |     |     |      |     |                                              |                         | 

|    03          |              |     |     |      |     |  ESSENCIAL A JUSTICA                         |                         | 

|    03.092      |              |     |     |      |     |  REPRESENTACAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL      |                         | 

|    03.092      |   7003       |     |     |      |     |  ADVOCACIA PUBLICA                           |                         | 

|    03.092      |   7003.2263  |     |     |      |     |  MANUTENCAO DAS PROCURADORIAS                |                         | 

|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES                          |                         | 

|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |                         | 

|                |              |  3  |  3  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |                         | 

|                |              |     |     |      |  01 |  TESOURO                                     |             78.000,00   | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|                                                                                          TOTAL GERAL  |          5.714.000,00   | 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

|  CN-SIFPM                                                                                                                CONAM  | 

|                                                 Prefeitura Municipal de Taubate                                                 | 

|                                                DECRETO No. 13734, de 04/01/2016                                                 | 
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 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

|  ANEXO II                                                                                                 CREDITO SUPLEMENTAR   | 

|  PROGRAMA DE TRABALHO :  (CANCELAMENTO)                                                           RECURSOS DE TODAS AS FONTES   | 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

|  ORGAO     :    18.00    CHEFIA DO GABINETE DO PREFEITO                                                                         | 

|  UNIDADE   :    18.01    CHEFIA DO GABINETE DO PREFEITO                                                                         | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |          VALOR          | 

|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |            R$           | 

|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |                         | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|                |              |     |     |      |     |                                              |                         | 

|    04          |              |     |     |      |     |  ADMINISTRACAO                               |                         | 

|    04.122      |              |     |     |      |     |  ADMINISTRACAO GERAL                         |                         | 

|    04.122      |   7001       |     |     |      |     |  ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO      |                         | 

|    04.122      |   7001.2234  |     |     |      |     |  MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS -G  |                         | 

|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES                          |                         | 

|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |                         | 

|                |              |  3  |  3  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |                         | 

|                |              |     |     |      |  01 |  TESOURO                                     |            -78.000,00   | 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

|  ORGAO     :    19.00    SEC.DO GOVERNO E RELACOES INSTITUCIONAIS                                                               | 

|  UNIDADE   :    19.01    SEC.GOVERNO E RELACOES INSTITUCIONAIS                                                                  | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |          VALOR          | 

|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |            R$           | 

|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |                         | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|                |              |     |     |      |     |                                              |                         | 

|    04          |              |     |     |      |     |  ADMINISTRACAO                               |                         | 

|    04.131      |              |     |     |      |     |  COMUNICACAO SOCIAL                          |                         | 

|    04.131      |   7004       |     |     |      |     |  COMUNICACAO E PUBLICIDADE                   |                         | 

|    04.131      |   7004.2250  |     |     |      |     |  PUBLICIDADE E PROPAGANDA                    |                         | 

|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES                          |                         | 

|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |                         | 

|                |              |  3  |  3  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |                         | 

|                |              |     |     |      |  01 |  TESOURO                                     |           -350.000,00   | 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

|  ORGAO     :    23.00    SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS                                                                 | 

|  UNIDADE   :    23.01    SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS                                                                 | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |          VALOR          | 

|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |            R$           | 

|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |                         | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|                |              |     |     |      |     |                                              |                         | 

|    04          |              |     |     |      |     |  ADMINISTRACAO                               |                         | 

|    04.122      |              |     |     |      |     |  ADMINISTRACAO GERAL                         |                         | 

|    04.122      |   7001       |     |     |      |     |  ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO      |                         | 

|    04.122      |   7001.2311  |     |     |      |     |  MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS -   |                         | 

|                |              |  4  |     |      |     |  DESPESAS DE CAPITAL                         |                         | 

|                |              |  4  |  4  |      |     |  INVESTIMENTOS                               |                         | 

|                |              |  4  |  4  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |                         | 

|                |              |     |     |      |  01 |  TESOURO                                     |                 -6,00   | 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

|  ORGAO     :    24.00    SECRETARIA DE SAUDE                                                                                    | 

|  UNIDADE   :    24.02    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                                                                               | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |          VALOR          | 

|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |            R$           | 

|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |                         | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|                |              |     |     |      |     |                                              |                         | 

|    10          |              |     |     |      |     |  SAUDE                                       |                         | 

|    10.301      |              |     |     |      |     |  ATENCAO BASICA                              |                         | 

|    10.301      |   1010       |     |     |      |     |  ATENCAO BASICA                              |                         | 

|    10.301      |   1010.2001  |     |     |      |     |  ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NOS POSTOS  |                         | 

|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES                          |                         | 

|                |              |  3  |  1  |      |     |  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                  |                         | 

|                |              |  3  |  1  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |                         | 

|                |              |     |     |      |  01 |  TESOURO                                     |         -4.900.000,00   | 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

|  ORGAO     :    27.00    SECRETARIA DE SERVICOS PUBLICOS                                                                        | 

|  UNIDADE   :    27.01    SECRETARIA DE SERVICOS PUBLICOS                                                                        | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |          VALOR          | 

|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |            R$           | 

|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |                         | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|                |              |     |     |      |     |                                              |                         | 

|    15          |              |     |     |      |     |  URBANISMO                                   |                         | 

|    15.122      |              |     |     |      |     |  ADMINISTRACAO GERAL                         |                         | 

|    15.122      |   5010       |     |     |      |     |  GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA       |                         | 

|    15.122      |   5010.1089  |     |     |      |     |  CONSTRUCAO,AMPLIACAO E REF.DOS PREDIOS ADM  |                         | 

|                |              |  4  |     |      |     |  DESPESAS DE CAPITAL                         |                         | 

|                |              |  4  |  4  |      |     |  INVESTIMENTOS                               |                         | 

|                |              |  4  |  4  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |                         | 

|                |              |     |     |      |  01 |  TESOURO                                     |           -290.000,00   | 
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|    15.452      |              |     |     |      |     |  SERVICOS URBANOS                            |                         | 

|    15.452      |   5002       |     |     |      |     |  CIDADE BONITA                               |                         | 

|    15.452      |   5002.2171  |     |     |      |     |  CONSERVACAO DE PRACAS, PARQUES E JARDINS    |                         | 

|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES                          |                         | 

|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |                         | 

|                |              |  3  |  3  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |                         | 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

|  CN-SIFPM                                                                                                                CONAM  | 

|                                                 Prefeitura Municipal de Taubate                                                 | 
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 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

|                |              |     |     |      |  01 |  TESOURO                                     |            -95.994,00   | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|                                                                                          TOTAL GERAL  |         -5.714.000,00   | 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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DECRETO Nº 13.735 DE 04 DE JANEIRO DE 2016 
 

Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão 
orçamentário e categoria de programação 

 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAUBATÉ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei; 

 
     Considerando que a Constituição do Brasil, em seu 
artigo 167, VI veda tão somente a transposição ou o remanejamento de 

recursos de dotação, sem prévia autorização legislativa, quando essa 

movimentação for de dotações de um órgão para outro ou de uma 

categoria de programação para outra; 

    Considerando, em consequência, que as transposições 

de recursos dentro do mesmo órgão e mesma categoria de programações 

independem de autorização Legislativa,  
      
 D E C R E T A: -  
    Artigo 1º - Ficam transpostos os recursos 
de dotação para dotação, sempre dentro do mesmo órgão e 

categoria de programação, estabelecidos pela Constituição 

do Brasil, em seu artigo 167, VI, e conforme estabelecido 

pela Lei de Diretrizes Orçamentária nº 5.012 de 16 de Julho 

de 2015, em seu artigo 25, nas dotações do orçamento Fiscal 

e da Seguridade Social vigente, conforme Anexo I e II deste 
Decreto. 
                Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Taubaté, em 04 de Janeiro de 2016, 

377º da Fundação do Povoado e 371º da elevação de Taubaté à 

categoria de Vila. 
 

 

José Bernardo Ortiz Monteiro Junior 

Prefeito Municipal 

 

Odila Maria Sanches  

     Resp. pelo Expediente da Secretaria de Administração e 

Finanças 

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, em 

04 de Janeiro de 2016. 

 

Eduardo Cursino 

Secretário de Governo e Relações Institucionais 

 

Luciane de Oliveira Silva 

Diretora Departamento Técnico Legislativo 
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 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

|  CN-SIFPM                                                                                                                CONAM  | 

|                                                 Prefeitura Municipal de Taubate                                                 | 

|                                                DECRETO No. 13735, de 04/01/2016                                                 | 

|                                                                                                                   Pagina     1  | 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

|  ANEXO I                                                                                              TRANSPOSICAO DE DOTACAO   | 

|  PROGRAMA DE TRABALHO :  (SUPLEMENTACAO)                                                          RECURSOS DE TODAS AS FONTES   | 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

|  ORGAO     :    24.00    SECRETARIA DE SAUDE                                                                                    | 

|  UNIDADE   :    24.02    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                                                                               | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |          VALOR          | 

|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |            R$           | 

|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |                         | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|                |              |     |     |      |     |                                              |                         | 

|    10          |              |     |     |      |     |  SAUDE                                       |                         | 

|    10.302      |              |     |     |      |     |  ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL       |                         | 

|    10.302      |   1011       |     |     |      |     |  MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULAT. E HOSPI  |                         | 

|    10.302      |   1011.2305  |     |     |      |     |  FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE SAUDE         |                         | 

|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES                          |                         | 

|                |              |  3  |  3  |      |     |  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |                         | 

|                |              |  3  |  3  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |                         | 

|                |              |     |     |      |  01 |  TESOURO                                     |         17.000.000,00   | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|                                                                                          TOTAL GERAL  |         17.000.000,00   | 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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|  CN-SIFPM                                                                                                                CONAM  | 

|                                                 Prefeitura Municipal de Taubate                                                 | 

|                                                DECRETO No. 13735, de 04/01/2016                                                 | 

|                                                                                                                   Pagina     2  | 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

|  ANEXO II                                                                                             TRANSPOSICAO DE DOTACAO   | 

|  PROGRAMA DE TRABALHO :  (CANCELAMENTO)                                                           RECURSOS DE TODAS AS FONTES   | 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

|  ORGAO     :    24.00    SECRETARIA DE SAUDE                                                                                    | 

|  UNIDADE   :    24.02    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                                                                               | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|    FUNCIONAL   | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE|                 ESPECIFICACAO                |          VALOR          | 

|                |              |ECON.| NAT.|  DE  |     |                                              |            R$           | 

|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao|     |DESP.|APLIC.|     |                                              |                         | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|                |              |     |     |      |     |                                              |                         | 

|    10          |              |     |     |      |     |  SAUDE                                       |                         | 

|    10.302      |              |     |     |      |     |  ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL       |                         | 

|    10.302      |   1011       |     |     |      |     |  MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULAT. E HOSPI  |                         | 

|    10.302      |   1011.2305  |     |     |      |     |  FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE SAUDE         |                         | 

|                |              |  3  |     |      |     |  DESPESAS CORRENTES                          |                         | 

|                |              |  3  |  1  |      |     |  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                  |                         | 

|                |              |  3  |  1  |  90  |     |  APLICACOES DIRETAS                          |                         | 

|                |              |     |     |      |  01 |  TESOURO                                     |        -17.000.000,00   | 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

|                                                                                          TOTAL GERAL  |        -17.000.000,00   | 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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EDITAL DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS DO 

CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS 

3º QUADRIMESTRE DE 2015 

 

Atendendo o que dispõe o Art. 9º da Lei 101/2000, com a finalidade de promover 

a demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais no TERCEIRO 

QUADRIMESTRE DE 2015, a Prefeitura Municipal de Taubaté torna público 

que serão realizadas AUDIÊNCIAS PÚBLICAS na Câmara Municipal, 

localizada na Av. Prof. Walter Thaumaturgo, nº 208,  às 9:00 horas do dia 24 DE 

FEVEREIRO, a apresentação do Instituto de Previdência do Município de 

Taubaté, Universidade de Taubaté – UNITAU e suas fundações e às 19:00 horas 

dos dias 25 e 26 DE FEVEREIRO, a apresentação da Prefeitura Municipal de 

Taubaté, para o que convida interessados e a população do Município. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 22 de fevereiro de 2016. 

 

José Bernardo Ortiz Monteiro Junior 

Prefeito Municipal 

 

 

 

E D I T A L  Nº 03/2016 

 
 

CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES POR PRAZO DETERMINADO 
 

 
 

A Secretária de Educação da Prefeitura de Taubaté, no uso de suas atribuições legais e 

na forma prevista nos termos da Lei Complementar nº 361, de 17/03/2015, 

COMUNICA a todos os interessados, que as classes e/ou aulas não atribuídas nas 

sessões realizadas nos dias 01 e 02/02/2016, Edital nº 01/2016 e Edital nº 02/2016, 
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bem como no dia 11/02/2016, serão oferecidas para contrato temporário, aos 

classificados no Concurso Público – Edital nº 02/2012 e Edital nº 11/2015. 

 

A previsão de classes e/ou aulas e localidade da substituição estão disponíveis no 

Anexo I deste Edital, podendo sofre alterações, a qualquer tempo, de acordo com a 

necessidade da Administração. 

 

A sessão de atribuição a que se refere este Edital será realizada no dia 12/02/2016 a partir das 

8h30 na EMIEF Anna dos Reis Signorini – SEDES – Rua Amador Bueno da Veiga, nº 220 – 

Jardim Jaraguá. 

 

Taubaté, 05 de fevereiro de 2016. 

 
 
 

Profª Edna Maria Querido de Oliveira Chamon 
Secretária de Educação 

 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

Unidade/Cargo PEI e PI Qtde. Estimada de Aulas 

Ed. Infantil 720 

EMEI do Alto de São Pedro 24 

EMEIEF Itaim 24 

EMEI Belo Horizonte 144 

EMEI Estiva 72 

Creche Conveniada Joana D'Arc 48 

EMEIImaculada I 48 

EMEI Cidade Jardim 24 

EMEI Irmã Bernadete Almeida 48 

EMEI Prof. Parque Aeroporto 48 
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EMEI Parque Ipanema 24 

EMEI Parque Paduan 48 

EMEI São Gonçalo I 48 

EMEIEF Vila Caetano 24 

Chácaras Reunidas 48 

Imaculada I 48 

Ens. Fundamental 216 

Paiol 24 

Quiririm 24 

Jd. Stª Teresa 24 

Stª Cartarina 24 

Bosque da Saúde 48 

Anita Ribas 24 

Ernani Giannico 48 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
Unidade/Cargo PIII Qtde. de Aulas 

ARTE 188 

ERNESTO 14 

EVARISTO 48 

EZEQUIEL 6 

SANTA LUZIA 10 

PAIOL 6 

SANTA LUZIA RURAL 4 

REGISTRO 6 

VILA VELHA 10 

SANTA TEREZA 12 

CHÁCARA FLÓRIDA 8 

CHÁC. REUNDIAS BRAISL 12 

JARDIM MOURISCO 10 

ESPLANADA II 22 

VILA CAETANO 10 

MARLENE MIRANDA 10 

ED. FIS 124 
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ERNESTO 30 

SANTA CATARINA 6 

QUIRIRIM 6 

LUIZ AUGUSTO 4 

GURILANDIA 14 

SANTA LUZIA 20 

ERNANI GIANICO 20 

CECAP 6 

CAIEIRAS 18 

INGLÊS 65 

LUIZ AUGUSTO 3 

GURILANDIA 3 

CAIEIRAS 9 

SÃO GONÇALO 5 

PAIOL 1 

SANTA LUZIA RURAL 1 

WALTER THAUMATURGO 8 

CORONEL 7 

VILA I 1 

MONJOLINHO 17 

POUSO FRIO 1 

BELA VISTA 9 

GEOGRAFIA 102 

ERNESTO 9 

SÃO GONÇALO 3 

ANITA RIBAS 12 

SANTA TEREZA 48 

CHÁCARA FLÓRIDA 12 

CHÁC. REUNDIAS BRAISL 15 

CORONEL 3 

MATEMÁTICA 325 

EZEQUIEL 40 

ANITA RIBAS 40 

CHÁC. REUNDIAS BRAISL 20 

CÔNEGO 5 

ESPLANADA II 40 

CORONEL 5 

IMACULADA I 15 

ITAIM 15 

QUINTA DOS EUCALIPTOS 25 

ESPLANADA I 35 

SITIO II 40 

CHÁCARA INGRID 20 
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BOSQUE DA SAÚDE 25 

PORTUGÊS 264 

LUIZ AUGUSTO 18 

ERNANI GIANICO 12 

CECAP 12 

CAIEIRAS 24 

SÃO GONÇALO 24 

SONIA MARIA 24 

JARDIM MOURISCO 12 

JUDITH 18 

JUVENAL 72 

CORONEL 12 

ESPLANADA I 6 

MONTE BELO 12 

NOVO HORIZONTE 18 

EN. REL 33 

LUIZ AUGUSTO 6 

SANTA TEREZA 3 

SONIA MARIA 4 

ESPLANADA II 4 

CORONEL 6 

IMACULADA I 7 

MONTE BELO 3 

HISTÓRIA 9 

EZEQUIEL 3 

LUIZ AUGUSTO 3 

SITIO II 3 

BIOLOGIA 11 

MONJOLINHO 11 

CIÊNCIAS 102 

EVARISTO 9 

EZEQUIEL 12 

ANITA RIBAS 3 

CHÁC. REUNDIAS BRAISL 15 

SONIA MARIA 6 

SEDES 9 

MONJOLINHO 12 

GURILÂNDIA 36 
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EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TAUBATÉ CONTRATADA: CONSTRUTEC 

CONSTRUÇÕES CIVIL E TERRAPLANAGEM LTDA 

PROCESSO: 59.534/14 ASSINATURA: 22/01/16 

OBJETO: prorrogar o prazo do contrato celebrado em 

19/05/15 VIGENCIA: até 22/03/16 MODALIDADE: 

Tomada de Preços 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TAUBATÉ CONTRATADA: PANORAMA DIÁRIO 

COMERCIAL E PUBLICIDADE LTDA PROCESSO: 

72.659/15 ASSINATURA: 19/01/16   OBJETO: 

prestação de serviço de publicação de Editais de 

Licitações e afins em jornal de grande circulação no 

Estado VALOR R$: 7.000,00  VIGÊNCIA : 04 MESES 

FUDAMENTO: ARTIGO 24,INCISO II da Lei Federal n° 

8.666/93,em sua redação atual. 

 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TAUBATÉ CONTRATADA: R.DE S. ALVES ME 

PROCESSO: 71.259/15 ASSINATURA: 29/01/16 

OBJETO: LOCAÇÃO DE GRADE DE CONTENÇÃO 

PARA ATENDER AO CARNAVAL 2016 VALOR: R$: 

4.740,00  MODALIDADE: pregão para Registro de 

preços n° 213/15 – Processo Administrativo n° 

32.182/15  
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PROCESSO Nº. 1.140/16 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/15 
D E S P A C H O:  Adjudico a aquisição de insulinas, constante do 
presente processo, a favor das firmas ELI LILLY DO BRASIL LTDA., 
no valor total de R$ 24.138,00 (Vinte e quatro mil cento e trinta e oito 
reais); DAKFILM COMERCIAL LTDA, no valor total de R$ 145.471,00 
(Cento e quarenta e cinco mil quatrocentos e setenta e um reais); 
HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, no valor total de R$ 410.328,00 (Quatrocentos 
e dez mil trezentos e vinte e oito reais); 

No valor total de R$ 579.937,00 (Quinhentos e 
setenta e nove mil novecentos e trinta e sete reais) 

  G.P., aos 06/01/16 
 
 
 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


